
De : julimar filho <julimar.filho@codevasf.gov.br>
Assunto : Re: Recursos _ Ediral 13_ construmaster

Para : Gisélia Santos de Melo <giselia.melo@codevasf.gov.br>

Zimbra giselia.melo@codevasf.gov.br

Re: Recursos _ Ediral 13_ construmaster

ter, 18 de fev de 2020 13:44

Bom Tarde Gisélia,

Em atenção ao solicitado pela 8ª SL foi feito a análise do recurso apresentado pela empresa
CONSTRUMASTER CONSTRUCOES E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA, CNPJ: 12.463.759/0001-90, por ter
sido desclassificada do processo licitatório pregão eletrônico edital nº 13/2019 - 8ª SR:

Do pedido:
“Assim, comprovamos a ilegalidade na inabilitação do presente certame, uma vez que cumprimos o

determinado pelo CONFEA quando da averbação do atestado, juntamos declaração do órgão contratante
comprovando a execução dos serviços constantes nos atestados e cumprimos, também, o tocante no §1º
da Lei de Licitações quando apresentamos os atestados para comprovação de qualificação técnica
devidamente registrados nos órgãos competentes., PEDIMOS A RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO DE
INABILITAÇÃO DA EMPRESA CONSTRUMASTER - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA – EPP,
NO PRESENTE CERTAME PASSANDO A CONSIDERÁ-LA HABILITADA.”

Análise:
Os atestados apresentados constam 100,00%  dos itens da planilha orçamentaria dos contratos

firmados entre a  empresa COSAMPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 03.006.548/0001-37 e a
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO MARANHÃO – SINFRA. Levando em consideração que
o máximo  do objeto a ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do preço global para
subcontratação conforme a lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  e visto que o atestado apresentado pela
CONSTRUMASTER CONSTRUCOES E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA, CNPJ: 12.463.759/0001-90, consta
100,00%  dos itens das planilhas dos contratos definidos pela SINFRA-MA, com a documentação
apresentada não temos como definir quais os serviços e quantitativos executados na subcontratação,
assim solicitamos a empresa que apresentasse o detalhamento dos serviços e os quantitativos, visto
no art. 72 da Lei nº 8.666/1993, diz:
“CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL da
obra de engenharia, com expressa anuência da SINFRA, limitada a 30% (trinta por cento) do preço
global, sem prejuízo das responsabilidades da CONTRATADA, à qual caberá transmitir à subcontratada
todos os elementos necessários à perfeita execução da obra de engenharia nos termos contratuais, bem
como fiscalizar sua execução.
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Somente será permitido o início da obra de engenharia por parte de empresa
subcontratada, após prévia aprovação da mesma pela Administração, mediante verificação do atendimento
a todas as condições referentes à (s) subcontratada (s) exigidas no parágrafo seguinte. PARÁGRAFO
SEGUNDO – Antes do início da execução da obra de engenharia por parte da subcontratada, a
CONTRATADA deverá apresentar à SINFRA por meio da Superintendência de Engenharia os documentos
que comprovem a habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da
parcela da obra ou do serviço subcontratado. PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderão ser subcontratadas
empresas sediadas nos locais de execução da obra, A CRITÉRIO DA EMPRESA CONTRATADA, desde que
cumpram os requisitos constantes no parágrafo anterior.”

Enfatizamos que em nenhum momento foi questionado a subcontratação da empresa
CONSTRUMASTER CONSTRUCOES E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA, CNPJ: 12.463.759/0001-90, das
obras contrato nº 048/2018 para execução das OBRA DE MELHORIA E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA
ESTADUAL MA-275, TRECHO: AMARANTE/SITIO NOVO e do contrato nº 93/2017 UGCC/SINFRA,
MELHORAMENTO FÍSICOS E OPERACIONAIS DA RODOVIA MA-336, NO TRECHO: ENTRONCAMENTO BR-
135 (MIRANORTE) ENTRONCAMENTO MA-259/381 (JOSÊLANDIA), ambos firmados entre a empresa
COSAMPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 03.006.548/0001-37 e a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO MARANHÃO – SINFRA, como foi apresentado nos atestados de
capacidade técnica. E sim que a empresa apresentasse o detalhamento dos serviços e os quantitativos,
visto que a lei e clara quanto ao limite estabelecido para subcontratação, obedecendo aos princípios que
norteiam as licitações e ao disposto no art. 72 da Lei nº 8.666/1993. Foi realizado diligência para
averiguação dos fatos, visto que a resposta apresentada pela empresa CONSTRUMASTER CONSTRUCOES
E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA, CNPJ: 12.463.759/0001-90, não apresentou nenhum fato novo e nem
respondeu ao questionamento, não atendendo os itens que comprovem os quantitativos mínimos
conforme estabelecido no item 11.1.3 do Edital nº 13.2019 8ª SR e do item 8.1 do termo de referência do
referido edital. Em face disso continuamos com a decisão de manter a desclassificação da proposta técnica
apresentada pela empresa CONSTRUMASTER CONSTRUCOES E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA, CNPJ:
12.463.759/0001-90.



-- 
Julimar Alves da Silva Filho
Chefe da Unid. Reg. de Implantação e Acompanhamento de Projetos 
CODEVASF - 8ª SR - Dec.. 644/2018
 

De: "Gisélia Santos de Melo" <giselia.melo@codevasf.gov.br>
Para: "Julimar Alves da Silva Filho" <julimar.filho@codevasf.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 10:26:44
Assunto: Recursos _ Ediral 13_ construmaster e manchado

Seguem anexos.

Gisélia Santos de Melo
Secretaria Regional de Licitação 
CODEVASF/8ªSR
98-3198-1341


